
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE

LAGOA D'ANTA,/RN
GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL NS 396 DE2024

Dispõe sobre as diretrizes para elaboração

da Lei Orçamentária pora o exercício de

2025, e dá outras providências.

JOÃO PAULO GUEDES LOPES, Prefeito Constitucional do Município de Lagoa

d'Anta/RN, usando das atribuições que lhe são legalmente conferidas;

Art. 1e - O Orçamento do Município de Lagoa D'Anta, Estado do Rio Grande do Norte,

para o exercício de 2025, será elaborado conforme previsto no art. 165, inciso II, § 2a da

Constituição Federal, art.4a da LRF e será executado observando as diretrizes, objetivos,

prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I . DAS METAS FISCAIS

AÍt.2e - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4a da Lei Complementar ne 101, de

04 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e

montante da dívida pública para o exercício de 2025, estão identificadas nos

Rua Vereador Severino Guedes de Moura,69 -
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I - as Metas Fiscais;

II - as Prioridades da Administração Municipal;

III - a Estrutura dos 0rçamentos;

V - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;

V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;

U - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;

UI - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e

VIII - as Disposições Gerais.
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Demonstrativos desta Lei, em conformidade com as portarias expedidas pela Secretaria

do Tesouro Nacional - STN, relativas as normas de contabilidade pública.

Art,3s - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as entidades da administração direta,

indireta e fundos municipais, que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da

Seguridade Social.

Art.4e - O Anexo de Riscos Fiscais, previsto no § 3a do art.4a da LRF, foi incluído nos

moldes do Manual Técnico de Demonstrativos Fiscais da Portaria nq 1,130/2021-STN.

Art.5s - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais referidos no arts.20 e 4a desta Lei

constituem-se dos seguintes:

ANEXO DE METAS FISCAIS

Demonstrativo I - MetasAnuais;

Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício

Anterior;

Demonstrativo II[ - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas

nos Três Exercícios Anteriores;

Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;

Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de

Ativos;

Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e

Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas 0brigatórias de caráter

Continuado.

Rua Vereâdor Severino Guedes de Moura.69 -
Centro - Lagoa d'Antâ/RN - CEP: 59.221-000

CN P.l: 08- I t2.887/0001-6,1
(8{) 32E7-01l5

é



lÜ{?i
h.f'

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE

LAGOA D'ANTA/RN
GABINETE DO PREFEITO

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo serão apurados em cada

unidade gestora e a sua consolidação constituirá nas metas fiscais do município.

Art.6q - Em cumprimento ao § 34, do art. 4q, da LRF, a Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO 2025, deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais e Providências.

METAS ANUAIS

Art. 7e - Em cumprimento ao § 1e, do art.4e, da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, o

,,Demonstrativo I - Metas Anuais" será elaborado em valores correntes e constantes,

relatÍvos às receitas, despesas, resultado primário e nominal e montante da dívida

pública, para o exercício de referência 2025 e para os dois seguintes.

§ 1e - Os valores correntes dos exercÍcios de 2025, 2026 e 2027 deverão levar em conta

a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da

concessão de aumento salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas,

inclusão ou eliminação de programas, projetos ou atividades. 0s valores constantes

utilizam o parâmetro Índice Oficiais de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela Portaria

na 1..130/2021da STN.

§ 2s - Os valores da coluna "0/o PlB" serão calculados mediante a aplicação do cálculo dos

valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100'

AVATIAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Ruâ vereador Seyerino Guedes de Mourâ, 69 -
C€ntro - Lagoa d'Anta/RN - CEP: 59.227-000
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Art.8e - Atendendo ao disposto no § 2q, inciso I, do Art.4q da LRF, o "Demonstrativo I[ -

Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior", tem como

finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fÍxadas e o resultado obtido no

exercício orçamentário anterior, de receitas, despesas, resultado primário e nominal,

dívida pública consolidada e dívida consolidada líquida, incluindo análise dos fatores

determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARÁDAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS

ANTERIORES

Art.9e - De acordo com o § 2q, item II, do ArL4e da LRF, o "Demonstrativo III - Metas

Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores", de receitas,

despesas, resultado primário e nominal, dívida pública consolidada e dívida consolidada

líquida, deverão estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que iustifiquem

os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores

e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da Política

Econômica Nacional.

Parágrafo Único - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores

devem ser demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos

índices já comentados no Demonstrativo I.

EVOLUÇÃO DO PATruMÔNIO IiQUIDO

Art. 10 - Em obediência ao § 2q, inciso III, do art. 4e da LRF, o "Demonstrativo lV -

Evolução do Patrimônio Líquido", deve traduzir as variações do patrimônio de cada ente

do município e sua consolidação.

Rua Vereador Severino Guedes de Moura,69 -
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oRTGEM E APLTCAçÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO

DE ATIVOS

Art. 11 - 0 § 2e, inciso lll, do art.4e da LRF, que trata da evolução do patrimônio líquido,

estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o

referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada

por lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos.0

"Demonsrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de

Ativos", estabelece de onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados.

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art.72 - Conforme estabelecido no § 2e, inciso V, do art. 44, da LRF, o anexo de metas

fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua

compensação, de maneira a não propiciar desequilíbrio das contas públicas.

§ 1s - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsÍdio, crédito

presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da base de

cálculo e outros beneffcios que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2e - A compensação será acompanhada de medidas correspondentes ao aumento da

receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração

ou criação de tributo ou contribuição.

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARíTER

CONTINUADO

Rua Ver€ador S€veriDo Guedes de Moura, 69 -
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Art, 13 - O art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a despesa

corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem

para o ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

Parágrafo Único - O "Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas de Caráter

Continuado", destina-se a permitir possível a inclusão de eventuais programas, projetos

ou atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado.

MEMÓRIA E METODOTOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS,

DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESUTTADO NOMINAL E MONTANTE DA

DÍuDA PÚBLICA.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E

DESPESAS.

Art, 14 - 0 § 2s, inciso Il, do art. 4q, da LRF, determina que o demonstrativo de metas

anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os

resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e

evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica

nacional.

Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria ne t.130 /2021-STN, a base de dados

da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na

despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2025, 2026 e

2027.

METODOTOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCUIO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO

PRIMÁRIO.

Ruâ Vereâdor Severino Guedes de Moura, 69 -
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Art. 15 - A finalidade do conceito de resultado primário é indicar se os níveis de gastos

orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não

financeiras são capazes de suportar as despesas não financeiras.

Parágrafo Único - O cálculo da meta de resultado primário deverá obedecer à

metodologia estabelecÍda pelo Governo Federal, através das portarias expedidas pela

STN - Secretaria do Tesouro Nacional, relativas às normas da contabilidade pública.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO

NOMINAL

Art. 16 - O cálculo do resultado nominal deverá obedecer a metodologia determinada

pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN.

Parágrafo Único - 0 cálculo das metas ânuais do resultado nominal deverá levar em

conta a dívida consolidada, da qual deverá ser deduzida o ativo disponível, mais haveres

financeiros menos restos a pagar processados, que resultará na dívida consolidada

líquida, que somada às receitas de privatizações e deduzidos os passivos reconhecidos,

resultará na dÍvida fiscal líquida.

METODOLOGIA E MEMÓRM DE CÁLCUIO DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE DA

DíVIDA PÚBIICA

Atlt, 17 - Dívida pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da federação.

Esta será representada pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios

judiciais.

Rua Vereador Severino Cuedes de Moura, 69 -
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II - DAS PRIORIDADES DAADMINISTRAÇÂO MUNICIPAT

§ 1e - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2025 serão destinados,

preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos anexos desta lei, não

se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

§ 2s - Na elaboração da proposta orçamentária para 2025, o Poder Executivo poderá

aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a

despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 19 - 0 orçamento para o exercício financeiro d,e 2025 abrangerá os Poderes

Legislativo e Executivo, que recebem recursos do Tesouro e será estruturado em

conformidade com a estrutura organizacional estabelecida em cada entidade da

administração municipal.

Art.20 - A Lei orçamentária para 2025 evidenciará as receitas e despesas de cada uma

das unidades gestoras, especificando os vínculos a fundos, autarquias, e aos orçamentos

fiscais e da seguridade social, desdobrada as despesas por função, sub função, programa,

projeto, atividade ou operação especiais e, quanto a sua natureza, por categoria

Rua Vereâdor Severino Guedes de Moura, 69 -
Centro - Lagoâ d'Anta/RN - CEP: 59.227-000
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Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de balanços e balancetes para sua elaboração,

constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores

para 2025,2026 e 2027 .

Art. 18 - As prioridades e metas da administração municipal para o exercício financeiro

de 2O2S serão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2022 a 2025,

compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei e no art. 165, § 2a da

Constituição Federal.
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econômica, grupo de despesa, modalidade de aplicação e natureza de despesa, tudo em

conformidade com as portarias expedidas pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN,

relativas às normas de contabilidade pública, conforme anexos próprios definidos.

Art,2'L - A mensagem de encaminhamento da proposta orçamentária será elaborada em

conformidade com o que determina o art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei

4.320/t964.

AÍt.22 - O Orçamento para exercício de 2025 obedecerá entre outros, ao princípio da

transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes

Legislativos e Executivos, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e outras (art. 14, § 1q

4a I, "a" e 4B LRF).

Art 24 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá

afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes

Legislativos e Executivos, de forma proporcional as suas dotações e observadas a fonte

de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação

financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art.9q da LRFJ:

I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências

voluntárias;

Rua Vereador Severino Guedes de Moura' 69 -
Centro - Lagoâ d'Ànta/RN - CEP: 59.227-000

IV. DAS DIRETRIZES PARA A ELABORÁçÃO E EXECUçÃO DO ORÇAMENTO DO

MUNICÍPIO

Art 23 - Os estudos para definição dos orçamentos da receita para 2025 deverão

observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a

inflação do perÍodo, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos

tributos e a sua evolução nos últimos três exercÍcios e a projeção para os dois seguintes

(art. 12 da LRFJ.
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II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;

III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e

IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas

atividades.

Art.25 - As despesas obrigatórias de caráter continuado em relação à receita corrente

líquida, programadas para 2025, poderão ser expandidas, tomando-se por base as

despesas obrigatórias de caráter continuado fixadas na lei orçamentária anual para

2024 (art.4e, § 2s da LRF), conforme demonstrado em anexo desta lei.

Att.26 - Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do

MunicÍpio, aqueles constantes do anexo próprio desta Lei (art.4q, § 3a da LRF).

§ 2e - sendo estes recursos insuficientes, o executivo municipal poderá elaborar decreto,

propondo anulação de recursos ordinários alocados para outras dotações não

comprometidas.

Art 27 - 0 Orçamento para o exercício de 2025 destinará o valor de R$ 2 034.510,00

fdois milhões, trinta e quatro mil, quinhentos e dez reais), que representa 5% (cincoJ

por cento, da Receita Corrente Líquida - RCL, para compor a dotação d a Reserva de

contingência, que será utilizado no atendimento de passivos contingentes e outros

riscos e eventos fiscais imprevistos, visando a obtenção de resultado primário positivo,

Rua Vereâdor Severino Guedes de Moura,69 -
Centro - Lagoa d'Anta/RN - CEP: 59.221-000
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Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação

para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação

financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no balanço

patrimonial do exercÍcio anterior, em cada fonte de recursos.

§ 1a - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da reserva de

contingência e também, com a redução dos investimentos municipais.
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se for o caso, conforme disposto legislação vigente do STN e na LRF, (art.5s III, "b" da

LRF).

Parágrafo Único - 0s recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais,

caso estes não se concretizem, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder

Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações

que se tornaram insuficientes.

Art. 28 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da lei

orçamentária anual se contemplados no Plano Plurianual (art.5q, § 5s da LRF).

AÍt, 29 - 0 chefe do Poder Executivo municipal estabelecerá até 30 dias após a

publicação da lei orçamentária anual, a programação financeira das receitas e despesas e

o cronograma de execução mensal para as unidades gestoras, se for o caso (art. Bq da

LRFJ.

Art. 30 - 0s projetos e atividades priorizados na lei orçamentária para 2025 com

dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias,

operações de crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, serão executados

prioritariamente com suas respectivas fontes, podendo receber complemento de fontes

próprias para sua execução de acordo com o ingresso no fluxo de caixa. (art. Ba, §

parágrafo único e 50, t da LRF).

Art, 31 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2025, constante do anexo

próprio desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita

(art. 4e, § 20, V e art. 14, I da LRFJ.

Art, 32 - A transferência de recursos do tesouro municipal a entidades privadas,

beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural,

Rua Vereador Severitro Gued€s de Mourâ,69 -
Centro - Lâgoa d'Anta/RN - CEP: 59.221-000
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esportivo, de cooperação técnica e voltada para o fortalecimento do associativismo

municipal (art. 44, I, "f' e 26 da LRF).

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal

deverão prestar contas no prazo de 90 dias, contados do recebimento do recurso, na

forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art 70, parágrafo único da

Constituição Federal).

Art. 33 - Os procedimentos administrâtivos de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF

deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa e/ou

inexigibilidade.

Parágrafo Unico - Para efeito do disposto no art. 16, § 3o da LRF, é considerado despesas

irrelevantes, aqueles decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação

governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro

de 2024, em cada evento, não exceda ao valor limite fixado no item I, "a" e no item II, "a"

do art.23 da Lei na 8.666/1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3q da LRFJ.

Art. 34 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão

prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos

programados com recursos de transferência voluntária e operação de crédito (art.45 da

LRFJ.

Art.35 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pela

administração municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos

recursos na lei orçamentária [art. 62 da LRF].

CNPJ: 08.142.887/0001-64
(E4) 3287-0r 15

Art. 36 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2025 a

preços correntes.

Ruâ Vereador Severino Guedes de Moura,69 -
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Art 37 - A execução do orçamento da despesa obedecerá, dentro de cada projeto,

atividade ou operações especiais, a dotação fixada para cada grupo de natureza de

despesa / modalidade de aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos

elementos de que trata as portarias expedidas pela Secretaria do Tesouro Nacional -
STN, relativas às normas de contabilidade pública.

I - Mediante decreto, mantido o valor total do orçamento vigente, exceto nos casos com

excesso de arrecadação, criar fontes de recursos e novos elementos de despesa para

atender aÇões iá constantes da Lei Orçamentária;

II - Suplementar as dotações orçamentárias, através de créditos adicionais, em

decorrência da insuficiência dessas, obedecidos os preceitos do art.43 da Lei Federal

4.320/64;

III - Mediante portaria, transpor, remanejar, transferir ou utilizar total ou parcialmente

os valores das dotações aprovadas no Quadro de Detalhamento de Despesas - QDD de

cada Poder, sem exceder os valores totais de cada categoria econômica, aprovados pelo

Legislativo.

§ 2a - A autorização para suplementação constará da lei orçamentária de 2025,

conforme inteligência do § Be do artigo 165 da Constituição Federal, no percentual de

300/o ftrinta por cento] do valor fixado para as despesas do exercício'

§ 3e - os créditos adicionais abertos para cobertura de despesas a serem financÍados

com recursos de convênios, auxílios, contribuições ou outra forma de captação, oriundos

de outras esferas de governo ou entidade, não serão computados no limite de que trata o

parágrafo segundo deste artigo'

Rua Vereador Severino Guedes de Moura,69 -
Centro - Lâgoa d'Anta/RN - CEP: 59.221-000

CNPJ: 08.142.887/0001-64
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§ 1s - O Poder Executivo poderá:
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Art. 38 - Durante a execução orçamentária de 2025, o Poder Executivo Municipal,

poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das

Unidades Gestoras, na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades

para o exercÍcio de2025 {art. t67,1 da Constituição FederalJ.

Art.39 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal,

obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3o da LRF.

Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias,

tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas

físicas realizadas e apuradas ao final do exercício [art.4o, "e" da LRF).

Art.40 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, que

integrarem a Lei Orçamentária de 2025 serão objeto de avaliação permanente pelos

responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir

desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estâbelecidas [art.4q, I,

"e" da LRFJ.

Art, 41 - A Lei Orçamentária de 2025 poderá conter autorização para contratação de

Operações de Crédito para atendimento às Despesas de Capital, observado o limite de

endividamento, na forma estabelecida na LRF [art.30,31 e 32).

Arf, 42 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei

específica (aft.32, § 1q, I da LRF).

Rua Vereador Severino Guedes de Moura, 69 -
Centro - Lâgoa d'Antâ/RN - CEP: 59.227-000

CNP.I: 08.142.887/0001-64
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v - DAS DISPOSTçÕES SOBRE A DíVIDA PÚBIICA MUNICIPAL
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Art 43 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e

enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário

através da limitação de empenho e movimentação financeira (art.31, § l.', II da LRF).

vt - DAs DrsPostÇÕEs soBRE DESPESAS COM PESSOAL

AÍt 44 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em

2024, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a

remuneração de servidores, conceder vantagens, âdmitir pessoal aprovado em concurso

público ou em caráter temporário na forma de lei, observado os limites e as regras da

LRF (art. 169, § 1e, U da Constituição Federal).

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar

previstos na lei de orçamento para 2025.

Art. 45 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público,

devidamente justificado pela autoridade competente, a administração municipal poderá

autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal

não excederem a 950/o do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo

único, V da LRF).

Art. 46 - O orçamento do município para o exercício de 2024 conterá previsão para

pagamento de precatórios expedidos pelos Tribunais do Trabalho e de Justiça,

protocolados na Prefeitura Municipal até 30 de iunho de 2022.

AÍt 47 - O Executivo municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas

com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF [art. 19 e 20 da LRF):

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;

Rua vereador Severino Guedes de Moura, ó9 -
Centro ._ Lâgoa d'Anta/RN - CEP: 59.227-000

CNPJ: 0E.142.887/0001-ó4
(84) 3287-01l5
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II

III

IV

- eliminação das despesas com horas-extras;

- exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

- demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento

de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de

terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em

outros elementos de despesa que não o "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de

Contratos de Terceirização".

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISTAçÃO TRIBUTARIA

Ruâ Vereador Severino Guedes de Moura,69 -
Centro - Lagoa d'Antâ/RN - CEP: 59.227-000

CNPJ: 0E.142.887/0001-64
(E4) 3287-0t r 5

Art,48 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de

mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1s da LRF, a

contratação de mão-de-obra cujas âtividades ou funções guardem relação com

atividades ou funções previstas no plano de cargos da administração municipal, ou

ainda, atividades próprias da administração pública municipal, devendo, nos casos em

que haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de

terceiros, fazer as devidas deduções.

AÍt.49 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar

benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a

geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos

favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da

receita e Ser obieto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício

em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes (art' L4 da LRF).
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Art. 50 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cuios custos

para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante

autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 3s da LRFJ.

Art. 51 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza

tributária ou financeira constante do orçamento da receita, somente entrará em vigor

após adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2q da LRFJ.

Art. 52 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no

prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para

sanção até o encerramento do período legislativo anual.

§ 1a - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no

"caput" deste artigo.

§ 2s - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início

do exercício financeiro d,e 2024, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a

proposta orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária

anual.

Art. 53 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso

no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria.

Art. 54 - 0s créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do

exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do Chefe do Poder

Executivo.

Ruâ Vereador Severino Güedes de Moura,69 -
Centro ... Lagoâ d'Antâ/RN - CEP: 59.227-000

CNPJ: 08.1 42.887/0001-64
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VIII - DAS DISPOSIçÕES GERAIS



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE

LAGOA D'ANTA,/RN
GABINETE DO PREFEITO

Art,55 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo

Federal, Estadual, em todos os Poderes, através de seus órgãos da administração direta

ou indireta, para realização de obras ou serviços de competência ou não deste

Município, bem como com entidades associativas, desportivas e culturais, sem fins

Iucrativos, que prestam serviços públicos de forma complementar.

Art. 56- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçào.

Lagoa D'Anta/RN, 03 de junho de 2024.

d U--Zá---zz-.- Z*-loÃo 
PAUro GUEDES LOPES

PREFEITO CONSTITUCIONAL

Rua Vereador Severino Guedes de Moura' 69 -
Centro - Lâgoa d'Atrta/RN - CEP: 59.227-000
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TERMO DE SANçÃO À LEI Ns 396 DE2024

O EXMo. SENHOR JOÃO PAULO GUEDES LOPES, M.D. PREFEITO CONSTITUCIoNAL DE

LAGOA D'ANTA/RN, no uso de suas atribuições legais, ex vi, do que dispõe a Lei

orgânica do Município, e demais normas, faz saber que a câmara Municipal aprovou em

sessão ordinária realizada no dia 22 /05 /2024, e ele sANcloNA a Lei nq 396 /2024, qte

dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei orçamentária para o exercício de

2025, e dá outras providências.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Lagoa D'Anta/RN,03 de junho de 2024'

-ffid",fu«"/á
PREFEITO CONSTITUCIONAT

Rua Vereâdor Severino Güedes d€ Moura,69 -
Centro .- Lagoâ d'Anta/RN - CEP: 59.221-000

CNPJ: 08.142.8E7/0001-6'í
(84) 32E7-01 l5
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ESTÀDO DO RIO GRÀNDE DO NORTE
PREFEITLIRA MUNICIPÂL DE LÀGOA D'ANTA

CABINETE DO PREl.'f,ITO
LEI MUNICIPÀL\'396 DE 2024

Dispõe sobre as diretrizes Para elaboraçdo da
Lei Orçamentária para o exercício de 2025, e

d á outras prov idê nci as.

JOÃO PAULO GUEDES LOPES, Prefeito Constitucional dô
Município de Lagoa d'Anta/RN, usando das atribuições que

lhe são legalmente conferidas;

Art. l" - O Orçamento do Município de Lagoa D'A-nta, Estado

do Rio Grande do Norte, para o exercício de 2025, será

elaborado conforme previstô no art. 165, inciso II, § 2' da

Constituição Federal, art. 4' da LRF e será executado
observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas

estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades daAdministração Municipal;
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do

Municipio;
V - as Disposições sobre a Divida Pública Municipal;
VI - as Diiposições sobre Despesas com Pessoal;

VII - as Disposições sotrre Alterações na Legislação Tributiíria;
e
VtIl - as Disposições Gerais.

I . DAS METAS F'ISCAIS

Art.2'- Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4" da Lei
Complementar n'iot, de Oa de maio de 2000, as metas hscais

de receilas, despesas, resultado primário, nominal 9 mgtaÍlte
da dívida púb[óa para o exercício de 2025, estão identificadas
nos Demànstrativos desta Lei, em conformidade com as

Dortarias expedidas peta Secretaria do Tesouro Nacional -
§TN, relativas as normas de contabilidade pública.

Art. 3" - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as entidades da

administração direta, indireta e fundos municipais, que

recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social'

Àrt. 4" - O Arexo de Riscos Fiscais, previsto no § 3' do art 4'
cla LRF, foi incluido nos moldes do Manual Técnico de

Demonstrativos Fiscais da Portaria n' 1.130/2021-STN'

Art. 5'- Os Anexos de fuscos Fiscais e Metas Fiscais referidos

no arts. 2' e 4' desta Lei constituem-se dos seguintes:

ANEXO DE METAS FISCAIS

Demonstrativo I - Metas Anuais;

Demonstrativo lI - Avaliação do Cumprimento das Metas

Fiscais do Exercício
Ant€rior;
Demonstrâtivo III - Metas Fiscais Aoais Comparadas com as

Metas Fiscais Fixadas
nos Três Exercícios Anteriores;
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Liquido;

DemoDstrâtivo V - Origem e Aplicação dos Recwsos Obtidos

com a Alienação de
Ativosi
Demonstrativo VIt - Estimativa e Compensação da Renúncia

de Receita; e

https://wwwdiariomunicipat.com.br/femum/materiâ/5ocEAC69/O3AFcWeA4tl EVSCPk16i4WHMHFpb2lksí pzyP-hrMJEAUdpÍwkâJA0ooojhu7x 1t9
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Demonstrativo Vlll - Margem de Expansão das Despesas
Obrigatórias de caráter
Continuado.

PaúgÍafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo
serão apurados em cada unidade gestora e a sua consolidação
constituirá nas metas fiscais do município.

RISCOS F'ISCAIS E PROVIDÊNCIAS

Art. 6" - Em cumprimento ao § 3", do art. 4', da LRF, a Lei de

Direrizes Orçamenuírias - LDO 2025, deverá conter o Anexo
de Riscos Fiscais e Providências.

METAS ANU,{ÍS

Aú. 7" - Em cumprimento ao § 1', do art. 4", da Lei de

Responsabilidade Fiscal - LRF, o "Demonstrativo I - Metas
Aruais" será elaborado em valores correntes e constantes,
relativos às receitas, despesas, resultado primário e nominal e
montante da dívida pública, para o exercicio de referência 2025
e para os dois seguintes.

§ lo - Os valores correntes dos exercícios de 2025, 2026 e 202'7

Àeverão levar em conta a previsão de aumento ou redução das

despesas de caráter continuado, resultantes da concessão de

aumento salarial, incremento de programas ou atividades
incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou
âtividades. Os valores constantes utilizam o parâmetro Indice
Oficiais de Inflaçào Anual, dentre os sugeridos pela Portaria no

1.130/2021 da STN.

§ 2'- Os valores da coluna "7o PlB" serão calculados mediante

à apticação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo

PIB Estadual, multiplicados por 100.

AlALIAÇÃO DO .CUMPRI}ÍEIiTO DAS METAS
FISCAIS DO EXERCIClO ÀNTERIOR

Art. t'- Atendendo ao disposto no § 2', inciso l, do Art. 4'da
LRF, o "Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das

Metas Fiscais do Exercicio Anterior", tem como hnalidade
eshbelecer um compârativo entre as metas fixadas e o
resultado obtido no exercício orçamentário anmior, de receitas,

desoesas, resultado primário e nominal, divida pública

coüolidada e divida consolidada liquida. incluindo análise dos

fatoÍes determinantes do alcance ou não dos valores
estabelecidos como metas.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARÂDAS COM
FIXADAS NOS TRÊS EXERCiCIOS ANTERIORES

AS

Àrt. 9" - De acordo com o § 2", item Il' do Art. 4'da LRF o

"Demonstrativo lll - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as

Fixadas nos Três Exercícios Anteriores", de receitas, despesas,

resultado primáío e nominal, dívida pública consolidada e

dívida consolidada liquida, deverão estar instruidos com

memória e metodologia de cálculo que justiÍiquem os

resultados pretendidos, iomparando-as com as fixadas nos três

exercícios ànteriores e evidenciando a consistência delas com

as premissas e os objetivos da Politica Econômica Nacional.

Parágrafo Único - Objetivando maioÍ cônsistência e subsidio às

análiies, os valores devem ser demonstrados em valores

correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já

comentados no Demonstrativo [.

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LiQUIDO

Art. l0 - Em obediência ao § 2", inciso III, do art. 4'da LRE o
"Demonstrativo IV - Evoluçâo do Patrimônio Liquido", deve

traduzir as variações do patrimônio de cada ente do municipio
e sua consolidâçâo.

httpsJ/www.diãriomunicipal.com.bdfemurn/materia/5ocEAC69/O3AFcWeA4tl EVSCPk16i4WHMHFpb2lksl pryP-hrMJEAudpfl/vkaJA0QOoihuTX 2t9
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ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS
COM AALIENAÇAO
DE ATTVOS

Art. l1 - O § 2", inciso III, do art. 4" da LRF, que tÍata da

evolução dô parimônio líquido, estabelece também, que os
recursos obtidos com a alienação de ativos que integÍam o
referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de

capital, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência
social, geral ou próprio dos servidores públicos. O
"Demonstrativo V - Origem e Aplicaçâo dos Recursos Obtidos
com a Alienaçào de Ativos", estabelece de onde foram obtidos
os recutsos e onde foram aplicados.

ESTTMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCTA DE
RECEITA

Árt. l2 - Conforme estabelecido no § 2', inciso V, do art. 4", da

LRF, o anexo de metas fiscais deverá conter um demonstrativo
que indique a nahreza da renúncia fiscal e sua compensação,
de maneiia a nào propiciar desequilíbrio das contas públicas.

§ I" - A renúncia compreende incentivos frscais, anistia,
iemissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção,

alteração de aliquota ou modificação da base de cálculo e

outroi beneficios que correspondâm a tratamento diferenciado

§ 2'- A compensaçào será acompanhada de medidas

ionespondentes ao aumento da receira. proveniente da

elevação de aliquotas, ampliação da base de cálculo, majoração

ou criação de Eibuto ou contribuição.

MÀRGEM DE EXPANSÂO DAS DESPESAS
OBRIGATÓRIAS DE CARTITER CONTTNUÀDO

Àrt. 13 - O art. 17. da LRF. considera obrigatória de caráter

continuado a despesa corrente derivada de lei' medida

orovisória ou ato adminisrÍalivo normativo que fixem para o

ànre obrigaçào lcgal de sua execuçào por um pcríodo superior a

dois exercicios.

Parásrafo Unico - O -DemonstÍativo Vlll - Margem de

Expínsão das Despesas de Caráter Continuado". destina-se a

oeimitir oossivel a inclusão de eventuais programas. projetos

àu atividades que venham caracrerizar a criaçào de despesas de

caráter continuado.

MEMóRU E METODOLOGIÁ DE CÁLCULO DAS
METAS ANUAIS DE RECEITAS' DESPESAS'
RESULTADO PRJM/IRIO, RTSULTADO NOMINAI E
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

METODOLOGIA E MEMóRIA DE CÁLCULO DAS
METÀS ANUAIS DÀS RECEITAS E DESPESAS.
Art. 14 - O § 2', inciso IÍ, do aÍ.4', da LRF. determina que o

demonstrativo de metas anuais seja instÍuido com memória e

metodologia de cálculo que justifiquem os- resultados

oretendidõs, comparando-as com as fixadas nos três exercicios

ànterior.s, e evidenciando a consistência delas com as

premissas e os objetivos da política econômica nacional'

Paráerafo Único - De conformidade com a Ponaria n'
lllÚ2021-sTN. a base de dados da receita e da despesa

constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na

despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões

para 2025,2026 e2027.

METODOLOGIA E MEMóRIÀ DE CÁLCULO DAS

METAS ÀNUÀIS DO RESULTADO PRJMARIO.

Art. 15 - A hnalidade do conceito de resultado primário.é

inàl"ur t" os níveis de gastos orçamentáÍios sào compatíveis

httpsJ^^,ww.diariomunicipat.com.bíÍfêmum/matedai50cEAc69/03AFcweA4tl EVSCPkói4WHMHFpb2lksl pzyP-hrMJEAUdpMkâJÀooooihu7x 3/9
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com sür arrecadaçào, ou seja, se as receitas não financeiras são

capazes de suponar as despesas não financeiras.

Parágrafo Único - O cálculo da meta de resultado primário
deverá obedecer à metodologia estabelecida pelo Govemo
Federal, atÍavés das portarias expedidas pela STN - Secretaria
do Tesouro Nacional, relativas às normas da contabilidade
pública.

METODOLOGIA E ME\,IóRIA DE CÁLCULO DAS
METAS ANUÀIS DO RESULTADO NOMINAL

Ara. 16 - O cálculo do resultado nominal deverá obedecer a

metodologia determinada pelo Governo Federal, com
regulamentâção pela STN.

Parágrafo Único - O cálculo das metas anuais do resultado
nominal deverá levar em conta a divida consolidada, da qual

deveú ser deduzida o ativo disponível, mais haveres

financeios menôs restos a pagar processados, que resultará na

dívida consolidada líquida, que somada às Íeceitas de

privatizaçôes e deduzidos os passivos recoúecidos. resultará
na dívida fiscal líquida.

MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS
DO MONTANTE DA DíVIDA

METODOLOGIA E
METAS ANUAIS
PÚBLICA

Art. 17 - Dívida pública é o montante das obrigações
assumidas pelo ente da federação. Esla será representada pela
emissão dê titulos, operações de créditos e precatódos
judiciais.

Parágrafo Unico - Utiliza a base de dados de balartços e

balancetes paÍa sua elaboração, constituida dos valores
apurados noi exercícios anteriores e da projeção dos valores
para 2O25,2026 e 2027 .

II . DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAçÃO
MUNICIPAL

AÉ. l8 - As prioridades e metas da administração municipal
para o exercicio financeiro de 2025 serão definidas e

ãemonstradas no Plano Plurianual de 202? a 2025 , compâtíveis

com os objetivos e normas estâbslecidas nesta lei e no art' 165,

§ 2" da Constituiçâo Federal.

§ l' - Os recursos estimados na Lei Orçamentiári a paÍa 2025

ierão destinados, preferencialrnente, para as prioridades 
- 

e

metâs estabelecida; nos anexos desta lei, não se constituindo,
todavia, em limite à programaçào das despesas'

§ 2' - Na elaboração dâ propostâ orçamen!ária pàÍa 2W5 ' o
Éoder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas Íisicas

estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizaÍ a despesa

orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das

contas Púbticas.

III - DÀ ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art 19 - O oÍçamento para o exercício financeiro de 2025

abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo' que recebem

recurós do Tesouro e será estrutuado em conformidade com a

estrutuÍa orgânizacional estabetecida em cada entidade da

administração municiPal'

Art. 20 - A l,ei Orçamentária para 2025 evidenciará as receiras

e despesas de cada uma das unidades gestoras' especiÍicando os

I:ltlfr .:Hlliâl$l,TàT;'"J?.";:*lT,:ll,'"T;:..':;

H[h:**r,{iiq.tÉ#***-*i**',:d'.##
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Tesouro Nacional STN, relativas às normas de contabilidade
pública, conforme anexos próprios definidos.

Art. 2l - A mensagem de encaminhamento da proposta
orçamentária será elaborada em coo-formidade com o que
determina o aÍ1. 22, Paúgrafo Unico. inciso I da Lei
4.320/1964.

IV . DAS DIRETRIZES PÀRA A ELABORAÇÁO E
EXECUÇÃO DO ORÇÂMENTO DO MU).ÍICIPIO

Art. 22 - O Orçamento para exercicio de 2025 obedeceú entre
outros, âo princípio da trânsparência e do equilíbrio cntre
receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativos e

Executivos, Fundaçôes, Fundos, Empresas Públicas e outras
(aÍt. l', § l" 4' I, "a" e 48 LRF).

Art. 23 - Os estudos para definição dos orçâmentos da receita
pan 2025 deverão observar os efeitos da alteração da

legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação
do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de

cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três

exercicios e a projeção para os dois seguintes (art. l2 da LRF).

AÍt. 24 - Na execução do orçamento, verificado que o
comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das

metas de resultado primário e nominal, os Poderes [,egislativos
e Executivos, de forma proporcional as suas dotações e
observadas a fonte de recursos. adotaÍão o mecanismo de

limitâção de empeúos e movimentação financeira nos

montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9" da

LRF):

I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de

transferências volun!árias;
II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III - dotaçãJ para combustiveis, obras. serviços públicos e

agricultura; e
Ú - dot ção para material de consumo e outros sewiços de

terceiros das diversas atividades.

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas

bimeitrais de arrecadação para implementação ou não do

mecanismo da limitaçâo de empenho e movimentaçào
furanceira, será considerado ainda o resultado financeüo
apurado no balanço patrimonial do exercício ânterior, em câdâ

fonte de recursos.

Art 25 - As despesas obrigatôrias de caráter continuado €m

relacâo à receita- conente liquida, programadas para 2025'
poder.ào ser expandidas, tomando-s€ por base as despesas

obrigatorias de iaráter continuado fixadas na lei orçamentária
arltÃ ptra 2024 (art. 4" § 2' da LRF), conforme demonstrâdo

em ânexo desta lei.

Art. 26 - Constitu€m íscos fiscais capazes de afetar o

equilíbrio dâs contas públicas do Município, aqueles constantes

dô anexo próprio desta L€i (an' 4', § 3'da LRF)'

§ l" - Os riscos fiscais, caso se concretizem' serão atendidos

com recursos da reserva de contingência e também' com a
redução dos investimentos municipais'

§ 20 - Sendo estes recursos insuficientes, o executivo municipal
poderá elaborar decreto, propondo anulação de recursos

ordinrírios alocados paÍa outras dotações não comprometidas'

ff, ,?"-*??f ff ;il,rã*ôi,"1"'['ii:,*,,j':ÍsHT,i
ouinhentos e dez reais), que representa 5% (cinco) por cento'

d! Receita Corrente Liquida - RCL' para compor a dotação d a

Reserva de Contingênci4 que seá utilizado no atendimento de

passivos conringeites e outÍos riscos e eventos fiscais

imprevistos. visaido a obtençào de resultâdo primário positivo'
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se for o caso, conforme disposto legislaçào vigente do STN e

na LRF, (aÍ. 5'III, "b" dâ LRF).

Parágrafo Único - Os recursos da Reserva de Contingência
destinados a riscos fiscais. caso estes nâo se concretizem,
poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo
Municipal para abertura de creditos adicionais suplementares
de dotações que se tomaram insuficientes.

Art. 28 - Os investimentos com duraçâo superior a l2 meses só
constarão dâ lei orçamentiria anual se contemplados no Plano
Plurianual (art. 5', § 5' dâ LRF).

Art. 29 - O chefe do Poder Executivo municipal estabelecerá
até 30 dias após a publicaçào da lei orçamentária anual, a

programação financeira das receitas e despesas e o cronograma
de execução mensal para as unidades gestoras, se for o caso
(art. 8' da LRF).

Ârt. 30 - Os projetos e atividades priorizados na lei
orçamentária para 2O25 com dotações vinculadas e fontes de

recusos oriundos de transferências voluntárias. operaçôes de

crédito, alienação de bens e outras extrâordinárias, serão

executados prioritariamente com süts respectivas fonles,
podendo receber complemento de fontes próprias para sua

êxecução de acordo com o ingresso no fluxo de caixa. (aÍ. 8",

§ parágrafo unico e 50, I da LRF).

Art. 3l - A renúncia de receita estimada para o exercicio de

2025, constante do anexo próprio desta Lei, nâo seú
considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art.

4", § 2", V e aÍ. 14, I da LRF).

Art. 32 - A tÍansferência de recursos do te§ouÍo municipal a

entidades privadas, beneflrciará somente aquelas de caráter

educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de

cooperação técnica e voltada para o foíalecimento do
assóciativismo municipal (art. 4', I, "f' e 26 da LRF).

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do
Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 90 dias,

contados do reiebimento do recurso, na forma estabelecida
pelo serviço de contabilidade municipal (art 70, paúgÍâfo
rimico da Constituição Federal).

ÁÉ.33 - Os procedimentos adminisrativos de estimativa do
impacto orçamentário-ftnanceiro e declaração do ordenador da

deipesa de que tÍata o aÍ. 16, itens I e II da LRF deverão ser

inséridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua

dispensa e/ou inexigibilidade.

Parásrafo Único - Para eÍeito do disposto no art. ló. § 3'dâ
LR-FI é considerado despesas irrelevantes, aqueles deconentes

da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação

govemâmental que acarrete aumento da despesa, cujo-montante
io exercício finànceiro de 2024, em cada evento, nâo exceda

ao valor limite fixado no item I, "a" e no item II, "a" do art. 23

da Lei n'8.ó66i 1993. devidamente atualizâdo (art. 16' § 3" da

LRF),

Aú. 34 - As obras em andamento e a conservação do
patrimônio púbtico terào prioridade sobre projetos novos na

àlocação àe recursos orçamentÍios, salvo projetos
programados com recursos de Eansferência voluntária e

operação de credito (art. 45 da LRF).

Art. 35 - Despesas de competência de outros entes da

federação só seião assumidas pela administração municipal
quando firmados convênios. acordos ou ajustes e previstos

rêcursos na lei orçamenrária (aÍ. 62 da LRF).

Art 36 - A pr€visão das receitas e a Íixação das despesas serào

orçadas para 2025 a preços coÍÍentes.
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Art 37 - A execução do orçamento da despesa obedecerá,
den[o de cada projeto, atividade ou operações especiais, a
dotação fxada para cada grupo de natureza de despesa /
modalidade de aplicação, com apropriação dos gastos nos
respectivos elementos de que trata as portarias expedidas peta

§ecretaria do Tesouro Nacional STN, relativas às normas de
contabilidade pública.

§ l'- O Poder Executivo podeú:

I - Mediante decreto, mantido o valor total do orçâmento
vigente, exceto nos casos com excesso de arÍecadação, criar
fontes de recursos e novos elementos de despesa para atender
açõesjá constantes da Lei Orçamentiiria;

II - Suplementâr as dotações orçamentárias, através de créditos
adicionais, em decorrência da insuficiência dessas, obedecidos
os preceitos do art- 43 da Lei Federal 4.320/64;

III - Mediante poÍaria, transpor, remanejar, transferir ou
utilizaÍ total ou parcialmente os valores das dotações aprovadas
no Quadro de Detalhamento de Despesas QDD de câda
Poder, sem exceder os valoÍes totais de cada categoria
econômica. aprovados pelo Legislativo.

§ 2' - A autorizaçâo para suplementação constaní da lei
orçamenlária de 2025, conforme inteligência do § 8" do artigo
165 da Constihrição Federal, no percentual de 30% (trinta por
cento) do valor fixado para as despesas do exercício.

§ 3'- Os créditos adicionais abertos para cobertura de despesa§

a serem hnanciados com reflrrsos de convênios, auxílios,
con$ibuições ou outra forma de captação, oriundos de outras

esferas de govemo ou entidade, não serão computados no
limit€ de que tratá o parágrafo segundo deste artigo.

Aú. 3E - Durante a execução orçamentária de 2025, o Poder

Executivo Municipal, poderá incluir novos projetos, atividâd€s

ou operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras,

na fôrma de crédito especial, desde que se enquadre nas

prioídades para o exercicio de 2O25 (art. 167, I da

Constituição Federal).

Art. 39 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo

Poder Público Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50,

§ 3" da LRL

Parágrafo Único - Os custo§ serão apurados através de

operãções orçamen!árias, tomando-se por base as metas fiscais
oievistas nas planilhas das despesas e nas metas fisicas
iealizadas e apuradas ao lLnal do exercicio (art 4', "e" da LRF).

ArL 40 - Os progrâmas priorizados por estâ Lei e

contemplados no 
-Plano 

Plurianual, que integrarem a Lei
Orçamentária de 2025 serão objeto de avaliação permanente
pelos responsáveis, de modo a acompaúar o cumprimento dos

ieus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e

cumpriÍrento das metai ffsicas estabelecidas (art. 4', I, "e" da

LRI).

V. DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍITDA PÚBLICÀ
MUNICIPAL

Àrt. 41 - A Lei Orçamentáia de 2025 poderá conter

autorização paÍa contratação de Operações de Crédito para

atendiménto às Despesas de CaPital, observado o limite de

endividamento, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 3l e

32).

Art. 42 - A conraação de operações de crédito dependerá de

autorização em lei específica (art. 32, § 1', I da LRF).

Art. 43 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na

legislação pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder
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Executivo obterá resultado primário necessário através da
limitação de empenho e movimentação financeira (an. 31, § l',
II da LRF).

VI - DAS DISPOSIÇÔES SOBR-E DESPESAS COM
PESSOÀL

Art. 44 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei
autorizativa, podeÃo em 2024, criar cargos e funçôes, alterar a
estrufura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de
servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em
concurso público ou em caráter temporário na forma de lei,
observado os limites e âs regras da LRF (art. 169, § 1", II da
Constituição Federal).

Parágrafo Único - Os recursos pâra as despesas decorrentes
destes atos deverão estar previstos na Iei de orçamento para
2025.

Art. 45 - Nos casos de necessidade tempoúria, de excepcional
interesse público, devidamente justificado pela autoridade
competente, a adrninistração municipal poderá autorizar a

realização de horas extÍas pelos servidores, quando as despesas
com pessoal não excederem a 95To do limite estâbelecido no
art. 20, III da LRF (aÍÍ.22, pari\gralb itnico, V da LRF).

Art.46 - O orçamento do município para o exercicio de 2024
conterá previsào para pagamento de precatórios expedidos
pelos Tribunais do Trabalho e de Justiça, protocolados na

Prefeitura Municipal ate 30 de junho de 2022.

Art. 47 - O Executivo municipal adotará as seguintes medidas
para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os
limites estabelecidos na LRF (art. l9 e 20 da LRF):

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação das despesas com horas-extras;
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em
comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em caÍáter temporário.

Àrt.48 - Para efeito desta Lei e registÍos contiibeis, entende-se

como terceirização de mão-de-obra referente substituição de

servidores de que trata o an. 18, § l'da LRF, a contratação de

mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com
atividades ou funções previstas no plano de cargos da

administração municipal, ou ainda, atividades próprias da

administração pública municipal. devendo, nos casos em que

haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do
contratado ou de terceiros, fazer as devidas deduções-

:fl:fl:'i#ft? ;"*Y,x,X",,,â ;JT:H:?, :: sÍi,"lãT:
equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por
não caracteizar substituiçào de servidores, a despesa será

üHi:ffi*":"ii:' ;::â""1'T"::,1TÊT";',UiU",'i;
Terceirização" .

I[t;.3i3^Üii?§í?i,*?AsoBRE 
ALTER"{ÇÃ. N A

ii:;# ;":"ft"iTx""#fiI''f, :;:;:li.'::fi'f "Jil:::
iributilria com vistas a estimular o crescimento econômico, a

geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes
úteerantes de classes menos lavorecidas, devendo esses

benãficios ser considerados no cálculo do orçarnento da receila

e ser objeto de estudos do seu impacto orçamentâio .e
financeiro no exercicio em que iniciar sua vigência e nos dois
subseqüentes (art. l4 da LRF).

Art. 50 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em

dívida ativa. cujos cuslos para cobrança sejam superiores ao
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crédito tributririo, poderão ser cancelados, mediante
autorizaçào em lei, não se constituindo como renúncia de
receita (aí. 14 § 3'da LRF).

Árt. 5l - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou
beneficio de natureza tribulária ou tinanceira constante do
ôrçamento da receita. somente entuará em vigor após adoção de
medidas de compensação (aÍ. 14, § 2' da LRF).

VIII . DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

Art. 52 - O Executivo Municipal enviará a proposta
orçamenl,iria à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei
Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para
sanção até o encerramento do periodo legislativo anual.

§ 1' - A Câmara Municipal não entrará cm recesso enquanto
não cumprir o disposto no "capuf'deste artigo.

§ 2'- Se o projeto de lei orçamentária anual não for
encaminhado à sanção até o início do exercício financeiro de
2024, frca o Executivo Municipal autorizado a executar a

proposta orçamentária na forma original, ate a sanção da

respectiva lei orçâmentária anual.

Aú.53 - Serão consideradas legais as despesas com multas e

juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos
assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria.

Art.54 - Os creditos especiais e extraordinários, abertos nos
últimos quatro meses do exercício, poderào ser reabertos no
exercício subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 55 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar
convênios com o Govemo Federal, Estadual. em todos os

Poderes, atmvés de seus órgâos da administração direta ou
indireta, para realizaçào de obras ou serviços de competência
ou nào deste Município, bem como com entidades associativas,
desportivas e culturais. sem fins lucrativos, que prestam

serviços públicos de forma complementar.

Ârt. 5G Esta Lei enftará em vigor na data de sua publicação.

Lagoa D'Anta,/RN, 03 de junho de 2024

JOÃO PAALO GUEDES LOPES
Prefeito Constitucional
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CABINETE DO PREFEITO

TERMO DE SANÇÀO À LEI N'396 DE 2024

O DC\4O. SENHOR JOÃO PAULO GUEDES LOPES,
M.D. PRI,FEITO CONSTITUCIONAI DE LAGOA
D'ANTA,/RN, no uso de suas atribuições legais, ex vi, do que

dispõe a Lei Orgânica do Municipio, e demais normas, faz

saber que a Câmara Municipat âprovou em sessão ordinária
realizada no dia 22/0512024, e ele SANCIONÀ a Lei n"
396/2024, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei
Orçamentária para o exercício de 2025, e dá outÍas
providências.

Gabinete do Prcíeíto Constitacional de Lagoa D'Anta/RN, 03

de junho de 2024.

JOÃO PAULO GUEDES LOPDS
Prefeito Consütucional

Publicado por:
Moniele Gomes Oliveira

Código Ideutifi câdor: 1 7 C42l4F
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